
DICA DE SISTEMA

Publicações no DJEN

DCP - DJEN



O DJEN (Diário de Justiça Eletrônico Nacional) é uma plataforma do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que facilita a publicação e o acesso
eletrônico a atos judiciais, promovendo transparência, agilidade e
acessibilidade das informações. Os principais objetivos do DJEN incluem
garantir que as informações judiciárias sejam públicas, reduzir o tempo de
publicação de atos e permitir que qualquer interessado tenha acesso às
informações.

O Aviso TJ n 347/2024 estabelece que a partir de
11 de Novembro de 2024 ficará instituído o Diário de Justiça
Eletrônico Nacional DJEN como meio único de publicação de atos
processuais nos sistemas no âmbito do Poder Judiciário do Estado
do Rio de Janeiro, em um cumprimento dos artigos 2º e 4º da Resolução
CNJ nº 569/2024, que alterou os artigos 11, 18 e 20 da Resolução CNJ nº
455/2022.

O DJEN é fundamental para a modernização do sistema judiciário e, é
crucial que os usuários se familiarizem com a plataforma. Para dúvidas,
recomenda-se consultar a seção de ajuda ou o suporte do CNJ. Este
tutorial serve como uma introdução ao uso do DJEN, com recomendações
para buscar informações mais detalhadas no site do CNJ.

https://atos.cnj.jus.br/files/original1654112024081566be32b3134ef.pdf


De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006, e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como 
data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da 
informação. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil 
subsequente à publicação.

As novas Regras são:

Data da Remessa para Publicação: D

Data da Disponibilização no sistema: D + 1

Data da Publicação: Primeiro dia útil após a data da Disponibilização.

O dia útil depende de cada estado/cidade devido aos feriados regionais

Regras para Publicações: CNJ - DJEN



2 – Caso deseje consultar publicações de um único estado,  selecione-o, por 
exemplo: RJ.

1 – Para acessar as Publicações do DJEN, clique no link: https://comunica.pje.jus.br/.

https://comunica.pje.jus.br/


3 – Nesta etapa, clique em TJRJ.

CNJ - DJEN



CNJ - DJEN

4 – Após clicar em TJRJ, será disponibilizada a tela de Pesquisa.



CNJ - DJEN

PJe e eproc: Para localizar os 
processos que tramitam nestes 
sistemas, utilize os Órgãos 
iniciados pela numeração + 
vara, conforme exemplo.

5 – As publicações dos sistemas DCP, PJe, eproc e eJUD via DJEN, não se encontram no 
mesmo órgão. Utilize os filtros corretos para realizar a busca de forma assertiva. 

DCP: Para localizar os processos 
que tramitam neste sistema, 
utilize os Órgãos iniciados com 
Comarca da (Região) - seguidos 
de palavra cartório + numeração, 
conforme exemplo.

eJUD: Para localizar os processos 
que tramitam neste sistema, 
utilize os Órgãos iniciados com 
DGJUR - seguidos de  secretaria + 
numeração, conforme exemplo.



6 – Para o sistema DCP, não houve mudanças na realização das 
remessas para publicação. A alteração será apenas no formato da 
Certidão de Publicação que seguirá os moldes do Diário Nacional 
sendo encartada nos Autos dos Processos Eletrônicos.



7 – Cabe ressaltar que, conforme a Resolução 569/2024:

"§ 3º Nos casos em que a lei não exigir vista ou intimação pessoal, os prazos processuais serão 
contados a partir da publicação no DJEN, na forma do art. 224, §§ 1º e 2º, do CPC, possuindo valor 
meramente informacional a eventual concomitância de intimação ou comunicação por outros meios. 
(NR)“.

ATENÇÃO: Todas as INTIMAÇÕES de Advogados deverão ser realizadas via
DJEN e não mais via portal. Desta forma, não deverá mais ser utilizado o
andamento 68 para intimar os advogados. Todos os atos do Juiz devem ser
publicados.



OBSERVAÇÃO: Não será mais possível usar a função Há determinação, 
devido a isso, a mesma foi desabilitada conforme a tela abaixo.

DCP - Publicação via DJEN



8 – Como não haverá mais o Andamento 68 para intimar os advogados, quando o Juiz assinar
a Conclusão ou o Ato Ordinatório, deve-se marcar o checkbox Publicar via DJEN, no qual o
sistema preenche automaticamente o campo Data do Expediente com D+1 (em dias úteis).

OBSERVAÇÃO: É possível
alterar o checkbox Publicar via
DJEN ou editar a Data do
Expediente, desde que ainda não
tenha sido enviado para
publicação no DJEN.



9 – Após a Assinatura do Juiz, o checkbox
Publicar será automaticamente marcado e
o campo Data do Expediente preenchido
com a data igual a D+1 (em dias úteis)
para publicação no DJEN, somente nos
processos que tenham advogado
cadastrado.

OBSERVAÇÃO: É possível
alterar o checkbox Publicar via
DJEN ou editar a Data do
Expediente, desde que ainda não
tenha sido enviado para
publicação no DJEN.

OBSERVAÇÃO: A marcação automática do checkbox Publicar via DJEN, não ocorrerá para as
competências: Auditoria da Justiça Militar, Combate ao Crime Organizado, Crimes Contra a Criança e
Adolescente, Criminal, Criminal – Juri, Inf. e Juventude – Infratores, Juizado Especial Criminal, e Violência
Dom. e Fam. Contra a Mulher.
Para os processos das Serventias do tipo Central de Custódia, Central de Mediação e Plantão não ocorrerá a
marcação automática, independente da competência dos autos.



10 – Nos Atos Ordinatórios, após a
assinatura do mandado de pagamento ou a
vinculação de documento, o checkbox
Publicar via DJEN e Data do Expediente
são habilitados para seleção.

ATENÇÃO: Nesta hipótese, a alteração do checkbox Publicação (Publicar via
DJEN e do campo Data do Expediente), somente poderá ser feita quando não
houver andamento posterior ao ato ordinatório.



11 – Utilize o botão Publicações, para
visualizar os dados referentes as
publicações efetivadas.

12 – O sistema exibe a janela Situação
das Publicações, organizando as
informações por coluna.
Utilize as setas para rolar para os lados,
visualizando todas as informações
disponíveis.

OBSERVAÇÃO: É possível
confirmar a ocorrência da
publicação quando a coluna
Publicação estiver com a data
preenchida.



Dúvidas?


